
 

LEI Nº 588 /96 DE 10 DE  JUNHO DE 1996. 
 

 

 

 

" DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ARAGUAIA, 
ESTABELECIDA NESTA CAPITAL". 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Atlética Araguaia, CGC nº 26.751.883/0001-65, filiada à Federação Tocantinense  de 

Futebol, Federação Tocantinense de Futsal, Federação Tocantinense de Karatê, com sede na 

ARSE 102, Praça de Esporte e Lazer s/n, nesta capital. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, aos 10 dias do mês de junho 
de 1996. 

 

 

 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito Municipal  


